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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Cabo Frio
INDICAÇÃO N° 241/2003. ]

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL A PAVIMENTAÇÃO DAS DUAS 
VIAS PARALELAS Á RODOVIA AMARAL PEIXOTO, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE AO BAIRROS SANTO ANTÔNIO E UNAMAR

Exm° Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que 
determina o interesse publico, I N D I C A à Douta Mesa, na forma 
regimental, o envio de expediente ao Sr. Prefeito Municipal, solicitando a 
pavimentação das duas vias paralelas à Rodovia Amaral Peixoto, no trecho 
compreendido entre os Bairros Santo Antônio e Unamar, 2o Distrito de Cabo 
Frio, com construção de ciclovias.
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Saladas Sessões, 26 de. Maio de 2003. < J
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O 2o Distrito de Tamoios, em função dá crescente explosão 
demográfica, necessita de urbanização. < V

O trânsito intenso na Rodovia Amaral Peixoto, dentro do
o fluxo de pedestres, justificam aperímetro urbano,

pavimentação, calçamento e a construção de ciclovias ao longo do trecho entre 
Santo Antônio e Unamar, melhorando a segurança e propiciando o bem estar

assim como

dos munícipes.


